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A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA lGUACU. POR SEUS REPRESBNTAllTES

LEGAIS, DECRETA E EU SACIO. O A SEGUINTE LEI:

Arc. 19 - Fica concedida perpetuidade a sepultura n9 06,

..',~uadra 16 do Cemitério de No.-a 19uacu. onde se acham inUl!lli

doa os re!;oS mortais de ALiiEltto SOARES DE SOUZA E MELLC

.FILHO. falecido em 10 de abril de 1993.

Art. 29 _ A família' de ALllERTO SOARES DE SOUZA E MELLO n
LHO ficam assegurados todos os direitos decorrentes dã

perpetuidade de que trata o artigo anterior.

Art~ '39 - ,Esta Lei entl,ará· em vigor na data de sua

esção.


